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Dispõe sobre permissão de uso de 

urna faixa de terreno de domínio 

público municipal. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais , e nos termos do inciso VI do artigo 39 

do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, combinado 

com o artigo 65 parágrafo 39 do mesmo diploma legal, e considerando o que 

consta do Processo Administrativo nQ 037842- 0/87 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido a Companhia de S~ 

neamento Bá sico do Estado de são Paulo - SABESP, com sede em são Paulo, à 

Rua Costa Carvalho , n9 300 , inscrita no CGC/r1F sob o nQ 43.776.517/0001-

80, devida.mente representada, a título precário e gratuito , o uso de uma 

faixa de terreno de domínio público municipal , situada próximo ao Bairro 

Monte Caste lo , nesta cidade , a saber: 

H10VEL - Faixa de terreno. 

LOCALIZAr.Ão - Favela da Linha Velha , próximo 

ao Bairro Monte Castelo , divi sa com terras de propriedade de Cesar Corde~ 

ro e localizada entre a Rua José Silveira Campanatt e a Avenida Senador 

Teotônio Vilela. 

PROPRIEDADE - Ârea de terreno de domínio 

blico muni cipal. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - De formato 

gular, plano , sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - A medição 

se no vértice n9 155, sendo que este se encontra no a linhamento da Rua 
~ 

se Silveira Campanatt, a 75 , 00m (setenta e cinco metros) , distantes do a 

linhamento da Avenida Sebastião Gualberto; Deste vértice n9 155 , segue no 

sentido horário com rumo de 55948 1 28 " SW e extensão de l , OOm (um metro), 1 

seguindo pe la alinhamento d a Rua José Silveira Campanatt até o vértice n9 

309- PI; Nes te deflete à direi ta com os seguintes rumos e distâ ncias: 309 -

PI - 311- PI - 29940 1 43"NW e extensão de 7 , 04m (sete metros e quatro cent! 

metros}.311- PI - 313-PI - 62903 1 26"NW e extensão de 10 , 01m (dez metros e 

um centímetrot, . 313-PI - 31 5- PI - 62912 1 24"SW e extensão de 1 , 82m (um me 

tro e oitenta e dois centí met ros) . 315-PI - 317-PI - 70919 1 38"NW e exten 

sao de 6 ,5 2m (seis metros e cinquenta e dois centímetros) . 31 7- PI - 316 -

61930 1 4 5 "NW e extensão de 5 , 8lm (cinco metros e oi tenta e um centímetros) . 

316 - 319- PI - 73940 1 26 "NW e extensão de 3 , 22m (três metros e vinte e dois 

centímetros). 319-PI- 321- PI- 51901 1 17"SW e extensão de 14 , 05m (quatoE 

ze metros e cinco centímetros). 321-PI - 323-PI - 74954 1 00"SW e extensão 

de 5 , 35m (cinco metros e trinta e cinco centímetros) . 323- PI - 325- PI 
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56904 ' 43"SW e extensão de 6,56m (seis metros e cinquenta e seis centíme 

tros). 325-PI - 324 - 65939'54 " SW e extensão de 5 , 69m (cinco metros e se~ 

senta e nove centímetros). 324 - 326 - 71916'53"SW 71916 ' 53"SW e extensão 

de 27 , 50m (vinte e sete metros e cinquenta centímetros). 326 - 328- PI 

63926 ' 07"SW e extensão de 5 , 86m (.c inco metros e oitenta e seis centíme 

tros). 328- PI- 330-PI- 83903 ' 54 " SW e extensão de 11 , 72m (onze metros e 

setenta e dois centímetros} . 330- PI - 331-PI- 64929 '12 " SW e extensão de 

4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), do vértice n9 309-PI ao 

331-PI confronta-se com propriedade de Cesar Cordeiro: Neste vértice n9 

331-PI, deflete à direita com rumo de 28931 ' 32"NE e extensão de l,OOm (um 

metro), seguindo pelo alinhamento da Av . Senador Teotônio Vilela até o 

vértice n9 34; Neste vértice n9 34, deflete à direita com os seguintes ru 

mos e distâncias: 34- 189 - 65904 ' 05 " SE e extensão de 4,24m (quatro me 

tros e vinte e quatro centímetros). 189 - 190- 83900'll "NE e extensão de 

11 , 19m (onze metros e dezenove centímetros). 190 - 191- 63926'06"NE e ex 

tensão de 5,80m (.cinco metros e oitenta centímetros). 191 - 192- 72924' 

28 "NE e extensão de 5,88m (cinco metros e oitenta e oito centímetros). 

192 - 193 - 69943 ' 16"NE e extensão de 4,04m (quatro metros e quatro centí 

metros). 193- 194 - 70909 '57"NE e extensão de 9 , 92m (nove metros e noven 

ta e dois centímetros). 194 - 195 - 7294 4918"NE e extensão de 7 , 56m (sete 

metros e cinquenta e seis centímetros). 195 - 196 - 65939'53"NE e exten 

são de 6,23m (seis metros e vinte e três centímetros). 196 - 197 - 56904 ' 

44"NE e extensão de 6,34m (seis metros e trinta e quatro centí metros). 

197 - 198 - 74953 ' 59"NE e extensão de 4,99m {quatro metros e noventa e no 

ve centímetros). 198 - 49- 51901'17"NE e extensão de 14 , 34m (quatorze me 

tros e trinta e quatro centí metros). 49 - 51 - 73940'25" SE e extensão de 

3,97m (tris metros e noventa e sete centimetros). 51 - 158 - 61930'44"SE 

e extensão de 5 , 74m (cinco metros e setenta e quatro centímetros ). 158 -

157 - 70919 ' 39 " SE e extensão de 6,00m (seis metros). 157 - 152- 62912 ' 28 " 

NE e extensão de 1 , 9lm (um metro e noventa e um centímetros) . 152 - 153 

62903'28" SE e extensão de 10 , 83m (dez metros e oitenta e tris centímetros 

153- 155 - 29940'43"SE e extensão de 7 , 25m (sete metros e vinte 

centímetros), fechando assim o perímetro. 

ÂREA TOTAL - O perímetro acima descrito 

faz uma area de 114 , 00m2 (.cento e quatorze metros quadrados). 

Artigo 29 - A permissão a que se 

tigo anterior , destinar-se-á a implantação de rede de esgoto , tudo 

formidade do que consta do Processo Adminis trativo n9 037842- 0/87 , fican 

do a referida permissão vinculada a tal utili~ação. \J 
Artigo 39 - A presente permissão de uso é por A 

prazo indeterminado , podendo, porém , ser revogada a qualquer tempo, desde 

que haja interesse público e para isso a Prefeitura notifique a permissi~ 

nária , expressamente e por escrito, com antecedincia mínima de 30 {trin 

ta) dias , sem que lhe assista direito a indenização de qualquer tipo de 

ambos os lados . 
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Artigo 49 - Caberá à permissionária a manu 

tenção da rede de esgoto, conservando-a permanentemente em bom estado en 

quanto durar a permissão , procedendo as medidas necessárias para tal, in 

depedentemente de notificação da Prefeitura. 

Artigo 59 - Todas as benfeitorias realizadas 

no imóvel a ele se incorporarão e não serão indenizadas em qualquer hipQ 

tese, desassistindo a permissão o direito de retenção. 

Artigo 69 - A permissionária se obrigará sob 

pena de revogação deste e mediante termo de permissão de uso lavrado em 

livro próprio da Prefeitura , a observar irrestritamente as disposições 

deste decreto, sem o que não poderá ocupar o imóvel referido. 

Artigo 79 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São os Campos , 

14 de dezembro de 1988. 

Prefeito Municipal 

Carlos 

Jurídicos 

Regis~ e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, do mês de dezem 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

Divisão de de Atos 

DFO/nbp/.-


